
Projeto de Lei Nº             /2025

Ementa: Dispõe sobre a denominação 
da nova Praça do Espírito Santo e dá 
nome Parque Ayrton Cardoso, no bairro 
de  Garapu,  no Município  do  Cabo de 
Santo Agostinho.

A CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO – PERNAMBUCO 
DECRETA:

Art. 1º – Fica denominada Parque Ayrton Cardoso a nova praça pública localizada no 
bairro de Garapu, neste Município.

Art. 2º – O Poder Executivo Municipal, por meio do órgão competente, adotará as provi-
dências necessárias para a devida identificação, incluindo a instalação de placa indicati-
va com a denominação estabelecida nesta Lei.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar a nova Praça do Espírito 
Santo como Parque Ayrton Cardoso, prestando justa e merecida homenagem a um 
cidadão que deixou relevante contribuição para o desenvolvimento do Município do Cabo 
de Santo de Agostinho.

Ayrton Gonçalves Cardoso dos Santos é reconhecido como um pioneiro que 
acreditou  no  potencial  da  cidade,  dedicando-se  ao  crescimento  local  por  meio  de 
inciativas e projetos que impulsionaram o progresso social e econômico da região. Sua 
visão,  comprometimento  e  amor  pelo  Cabo  de  Santo  Agostinho  marcaram 
positivamente a história do Município.



A denominação de um espaço público com seu nome representa não apenas o 
reconhecimento de sua trajetória, mas também uma forma de preservar sua memória, 
inspirando as atuais e futuras gerações a contribuírem para o bem-estar coletivo e o 
desenvolvimento da cidade.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 18 de Dezembro de 2025.

____________________________________
Marcelo Ribeiro Guimarães

(Marcelo Macarrão)
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